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FONES /FAX (14) 3265-1011 - 3265-1012 - 3265-3443
CEP 17490-000 - CNPJ 46.137.451/0001-76 - PIRATININGA - ESTADO DE SÃO PAUL.O

LEI N.o 1.689, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2005

Cria os cargos que especifica, acrescidos ao anexo 11, da
Lei n° 1.122, de 23 de Novembro de 1.990, que dispõe
sobre o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do
Município de Piratininga.

O Sr. Mauro Martinão, Prefeito Municipal de Piratininga, no
Estado de São Paulo,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte lei:

Artigo 1° - Ficam criados 28 (vinte e oito) cargos que
especifica, de provimento efetivo, acrescidos ao anexo 11 da Lei n° 1.122,de 23 de
Novembro de 1.990, que dispõe sobre o regime jurídico dos funcionários públicos do
Município de Piratininga:
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QDe Denominação do Cargo Ref Requisitos Para Preenchimento Horas/Semana

06 Medico - Clínico Geral 7 Curso Superior Completo 20
"Medicina"
Curso Superior Completo

02 Medico Ginecologista 7 "Medicina" e esoecifico na área 20
Curso Superior Completo

02 Médico Pediatra 7 "Medicina" e esoecifico na área 20
11 Médico Plantonista 7 Curso Superior Completo ---

"Medicina"
Curso Superior .Completo

01 Médico Veterinário 7 "Medicina" Veterinária 20
03 Enfermeira Padrão 7 Curso Superior Completo 40

"Enfermagem"
01 Fisioterapeuta 7 Curso Superior Completo 40

"Fisioterapia"
01 Farmacêutico Superior
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7 Curso Completo 40 '~
"Farmácia"

01 Fiscal Sanitário 6 2°Grau Completo 40
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Lei nO 1.689105, fls.02.

Artigo 2° - As despesas decorrentes da presente lei, correrão
por conta de dotação própria, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor em 01 de Janeiro de 2.006,
revogadas as disposições em contrário.

Piratininga, 18 de novembro de 2005.

MAURO
p

novembro de 2005.
Registrada Municipal, em 18 de
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